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LEI N° 1404/2023 
De 08 de fevereiro de 2023. 

"Altera o valor da remuneração mensal paga aos estagiários. " 

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita 
do Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas legais atribuições, etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela sanciona e promulga a seguinte 
lei: 

Art. 1 o. A remuneração paga pela Prefeitura, por meio de bolsa de estudo, em quantia 
limitada, fixada pela Lei no 595, de 04 de fevereiro de 2.009, que dispõe sobre o estágio de 
estudantes no âmbito municipal, alterada pela Lei n° 618, de 03 de junho de 2.009, passa a ser 
de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), mensais. 

Art. 2°. As despesas decorrentes com a execução da presente lei, correrão por conta de 
dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
08 de fevereir de 2023 
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Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de c stume. Determinada a publicação na imprensa oficial 
do Município. 
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